
 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DO ISS 
 
 
 

DECLARO, para os fins de assinatura de convênio com a Secretaria de Estado 

de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, que o Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza - ISS referente à construção civil instituído no município, 

conforme Art. 319, § 5º da LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2014 DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2014 (legislação tributária municipal), é de 5% (cabendo ao 

tipo de serviço do convênio, ser concedido desconto máximo de 50% sobre 

este valor).  

 

 

Divino, 24 de novembro de 2022. 

 

 

________________________________________ 
MAURI VENTURA DO CARMO 

Prefeito Municipal 
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